
 

ATA DA 4ª CONFERÊNCIA NACIONAL DE CULTURA – ETAPA ESTADUAL - PARANÁ 

Aos vinte e nove dias de novembro de dois mil e vinte e três, às 14 horas e 10 minutos, por meio 1 

de conferência online – Google Meet, teve início a reunião da Comissão Executiva da 2 

Conferência Estadual de Cultura para validação das Conferências Municipais e Intermunicipais 3 

da 4ª Conferência Nacional de Cultura – Etapa Estadual que tem como tema, “Democracia e 4 

Direito à Cultura”, convocada pela Portaria MinC nº 45 de 14 de julho de 2023 e pelo Decreto 5 

Estadual nº 3592 de 06 de outubro de 2023. A reunião contou com a participação dos 6 

Conselheiros ANDRÉ AVELINO DA SILVA, também Diretor de Fomento e Incentivo à Cultura, 7 

EDIMAR MATIAS DA SILVA, OSNI BAZILIO MENDES, ROSANE ARMINDA PEREIRA, THAYSE 8 

CANCELA CHRISTO DE SOUZA, da Coordenadora do Sistema Estadual de Cultura e Apoio aos 9 

Municípios, INÊS KIYOMI KOGUISSI, e da técnica e estatístico ADRIANE ISABELLE 10 

FAGUNDES DOS SANTOS, responsável pela sistematização dos dados da conferência. Foram 11 

apresentadas informações de municípios e de conferências intermunicipais que possuíam 12 

modelo de relatórios diferente do proposto, ou com alguma informação faltante,  ou que os eixos 13 

temáticos propostos pelo MinC não tenham sido discutidos. Houve unanimidade na não 14 

aprovação das conferências de APUCARANA, que conforme ata do município compartilhado 15 

com todos, teve como intuito, a seleção de propostas para a inserção no plano municipal de 16 

cultura, CERRO AZUL que teve o formulário preenchido como teste, não tendo conferência 17 

realizada e PONTA GROSSA que de acordo com a ata apresentada teve a função de apresentar 18 

os trabalhos realizados, utilização dos recursos e atuação do conselho municipal, pois não foram 19 

trabalhados os eixos propostos pela Conferencia Nacional. A documentação de CAFELÂNDIA 20 

restou inconclusiva, pois na ata apresentada consta a discussão dos eixos temáticos, mas não 21 

houve encaminhamento das propostas por meio de relatório.  Da documentação das 22 

conferências que estavam em conformidade foi feita averiguação por amostragem. Também 23 

houve apresentação prévia da metodologia de sistematização das propostas recebidas das 24 

conferências e do caderno de propostas. A reunião foi encerrada às 15h20 com nova reunião 25 

agendada para o dia 01 de dezembro de 2023. Sem nada mais a tratar, a reunião foi 26 

encerrada e secretariada por mim, Inês Kiyomi Koguissi, que relatei esta ata e segue 27 

assinada por mim e pelos seguintes componentes da Comissão: 28 

ANDRÉ AVELINO DA SILVA 29 

EDIMAR MATIAS DA SILVA 30 

OSNI BAZILIO MENDES 31 

ROSANE ARMINDA PEREIRA 32 

THAYSE CANCELA CHRISTO DE SOUZA 33 

ADRIANNE ISABELLE FAGUNDES DOS SANTOS 34 
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